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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Do Senhor Deputado Roosevelt Vilela)

  

Denomina Cidade Bombeiro a áreaDenomina Cidade Bombeiro a área
pertencente ao Corpo depertencente ao Corpo de
Bombeiros Mil itar do DistritoBombeiros Mil itar do Distrito
Federal, localizada no SetorFederal, localizada no Setor
Policial Sul,  área especial 3,Policial Sul,  área especial 3,
SHCS, na Região AdministrativaSHCS, na Região Administrativa
do Plano Piloto - RA  I. do Plano Piloto - RA  I. 

  

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:
 

Art. 1º Fica denominada Cidade Bombeiro a área pertencente ao Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, localizada no Setor Policial Sul, área especial 3, SHCS, na Região
Administrativa do Plano Piloto - RA I. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

 

O Corpo de Bombeiros Mil itar do Distrito Federal Corpo de Bombeiros Mil itar do Distrito Federal (CBMDFCBMDF) é uma Corporação
cuja principal missão consiste na execução de atividades de defesa civil, prevenção e combate
a incêndios, buscas, salvamentos e socorros públicos no âmbito do Distrito Federal. A história
do CBMDF já atravessou gerações. Em 02 de julho de 2020, o Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal (CBMDF) comemorou o seu 164º aniversário. Nessa data, no ano de 1856,
nasceu o Corpo de Bombeiros Provisório da Corte, por ato do Imperador Dom Pedro II e do
Decreto Imperial nº 1.775.

Em 1960, Com a mudança da Capital Federal, do então Estado da Guanabara (atual
Rio de Janeiro - RJ), para Brasília, e com o que ficou estabelecido a partir da Lei 3.751, de 13
de abril de 1960, foi disposta a organização do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal
(CBDF). 

Já em 1980, tem início a construção do Centro de Formação, Aperfeiçoamento e
Especialização (CeFAE – atual Academia de Bombeiro Militar -ABM), já como parte integrante
do Projeto de Cooperação Japonesa.

Em 02 de julho, de 1982,  foi inaugurada a Torre Auxiliar de Exercícios da ABM, com
a denominação de TORRE YOKOHAMA, em homenagem aos Bombeiros Japoneses daquela
Cidade, que contribuíram para o êxito do convênio Brasil x Japão.

Desde então, com a expansão do DF, assim como da Corporação, diversas unidades
do, hoje, Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal foram instaladas no, popularmente
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do, hoje, Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal foram instaladas no, popularmente
conhecido, complexo da academia.

Contudo, há que se frisar que hoje funcionam diversas Unidades da Corporação, como
Academia, Diretorias, Departamentos, Policlínica e Centros naquela área do Setor Policial Sul.
Dessa forma, por indicação do Cel QOBM/Comb. William Augusto Ferreira BomfimBomfim,
Comandante-Geral do CBMDF, nasceu a necessária ideia de alterar a denominação daquela
região, devendo passar a ser conhecida como "Cidade Bombeiro", sobretudo pela
multiplicidade de unidades que ali estão fixadas. 

Por fim, há outras localidades que tem tomado iniciativas congêneres, como a Polícia
Civil do Rio de Janeiro. Lá, criou-se a "Cidade da Polícia", localidade onde coexistem diversas
unidades operacionais e administrativas daquela Corporação. (Cidade da Polícia )

Diante o exposto, considerando a relevância do Corpo de Bombeiros para o Distrito
Federal, bem como a necessidade de renomear aquela região estratégia para a Corporação no
Setor Policial Sul, rogo pelo apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem o presente
Projeto de Lei, prestigiando o CBMDF. 

 

Sala das Sessões,
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DESPA CHO DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPLSPL para indexações, em
seguida ao Gabinete do Autor para atendimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 4.052/07.

 

 

Brasília, 15 de outubro de 2020
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